
REGULAMENTO DE EXECUÇÃO (UE) N. o 1170/2012 DA COMISSÃO 

de 3 de dezembro de 2012 

relativo à classificação de determinadas mercadorias na Nomenclatura Combinada 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do Conse
lho, de 23 de julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e 
estatística e à pauta aduaneira comum ( 1 ), nomeadamente o 
artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla
tura Combinada anexa ao Regulamento (CEE) 
n. o 2658/87, importa adotar disposições relativas à clas
sificação das mercadorias que figuram no anexo do pre
sente regulamento. 

(2) O Regulamento (CEE) n. o 2658/87 fixa as regras gerais 
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas 
regras aplicam-se igualmente a qualquer outra nomencla
tura que retome a Nomenclatura Combinada total ou 
parcialmente ou acrescentando-lhe eventualmente subdi
visões, e que esteja estabelecida por disposições específi
cas da União, com vista à aplicação de medidas pautais 
ou outras relativas ao comércio de mercadorias. 

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias 
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo 
devem ser classificadas nos códigos NC correspondentes, 
indicados na coluna 2, por força dos fundamentos indi
cados na coluna 3 do referido quadro. 

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas emi
tidas pelas autoridades aduaneiras dos Estados-Membros 
em matéria de classificação de mercadorias na Nomen
clatura Combinada e que não estejam em conformidade 
com o disposto no presente regulamento possam conti
nuar a ser invocadas pelos seus titulares por um período 
de três meses, em conformidade com o artigo 12. o , n. o 6, 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 
12 de outubro de 1992, que estabelece o Código Adua
neiro Comunitário ( 2 ). 

(5) O Comité do Código Aduaneiro não emitiu um parecer 
dentro do prazo definido pelo seu Presidente, 

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo 
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada no código 
NC correspondente, indicado na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2. o 

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades 
aduaneiras dos Estados-Membros que não estejam em confor
midade com o presente regulamento podem continuar a ser 
invocadas, de acordo com o disposto no artigo 12. o , n. o 6, 
do Regulamento (CEE) n. o 2913/92, por um período de três 
meses. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 3 de dezembro de 2012. 

Pela Comissão 
Em nome do Presidente, 

Algirdas ŠEMETA 
Membro da Comissão
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( 1 ) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1. ( 2 ) JO L 302 de 19.10.1992, p. 1.



ANEXO 

Denominação das mercadorias Classificação 
(Código NC) Fundamentos 

(1) (2) (3) 

O artigo consiste numa grinalda de flores ar
tificiais de cores diferentes, numa imitação dos 
colares havaianos. 
Cada flor é constituída por duas peças da 
mesma cor, de matéria têxtil tecida, cortadas 
na forma de pétalas de flores. Cada flor é 
separada da seguinte por um tubo de plástico 
transparente que imita o caule da flor. Um fio 
fino liga os tubos de plástico e as flores, for
mando um círculo com um diâmetro de apro
ximadamente 30 cm, que imita uma grinalda 
de flores circular. 
(Ver fotografia n. o 662) (*) 

6702 90 00 A classificação é determinada pelas disposi
ções das Regras Gerais 1, 3 a) e 6 para a 
interpretação da Nomenclatura Combinada e 
pelo descritivo dos códigos NC 6702 e 
6702 90 00. 
O artigo assemelha-se a uma grinalda de flo
res e destina-se a ser utilizado em volta do 
pescoço como uma imitação de um colar ha
vaiano. 
O artigo não está excluído da Nota 3, alínea 
b), do Capítulo 67, uma vez que as flores 
artificiais não são obtidas numa só peça, 
uma vez que cada flor compreende duas pe
ças de matéria têxtil cortadas na forma de 
pétalas, e porque a reunião de pétalas e caules 
através de um fio fino constitui um método 
semelhante ao da fixação, colagem ou ao en
caixe das peças uma na outra. O artigo asse
melha-se, na sua forma, a um produto natural 
independentemente de, a nível dos pormeno
res, estes poderem não corresponder exata
mente ao produto natural. (Ver igualmente 
as Notas Explicativas do SH à posição pautal 
6702, pontos 1) e 3)). 
A classificação como «bijutarias» na posição 
pautal SH 7117 encontra-se excluída, uma 
vez que o artefacto não constitui uma imita
ção de jóias, mas sim uma imitação de uma 
grinalda de flores, usada em volta do pescoço, 
vulgarmente designada por «colar havaiano». 
Por conseguinte, o artigo não é abrangido 
pelos textos da posição pautal SH 7117 (bi
jutarias). 
A classificação na posição SH 9505 como 
«artigos para festas, carnaval ou outros diver
timentos» também se encontra excluída, visto 
que o artigo não é exclusivamente concebido, 
fabricado e reconhecido como um artigo para 
festas. Não contém quaisquer motivos impres
sos, ornamentos, símbolos ou inscrições e, 
por conseguinte, não se destina a ser utilizado 
numa festa específica (ver também as Notas 
Explicativas da NC à posição SH 9505). Além 
disso, o colar havaiano serve para decorar 
uma pessoa e não uma sala, mesa, etc., tão- 
pouco constituindo parte de um disfarce uti
lizado no Carnaval (ver também as Notas Ex
plicativas do SH à posição 9505, pontos A, 1) 
e 3)). 
A classificação na posição SH 6307 como 
«outros artefactos têxteis confecionados» en
contra-se igualmente excluída, porque a posi
ção pautal 6702 (artefactos confecionados 
com flores artificiais) é a posição que propor
ciona uma descrição mais específica, na ace
ção da Regra Geral 3, alínea a), para a inter
pretação da Nomenclatura Combinada. 
O artigo deve, portanto, ser classificado no 
código NC 6702 90 00 como «artefacto con
fecionado com flores artificiais, de outras ma
térias, exceto de plásticos». 

(*) A fotografia tem caráter meramente informativo.
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